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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR,

 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3.ª Procuradoria de Contas, no exercício de 
suas atribuições institucionais, anui aos argumentos fáticos e jurídicos delineados na 112 - 
Instrução Técnica Conclusiva 05784/2025-2, cuja proposta de encaminhamento sugere 
ao Tribunal de Contas, na forma do art. 80, inciso I, da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 
132, inciso I, do RITCEES, a emissão de parecer prévio pela APROVAÇÃO das contas 
anuais, referentes ao exercício de 2024, prestadas pelo prefeito municipal de Santa Maria 
de Jetibá, senhor HILARIO ROEPKE.

 

LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 
Procurador Especial de Contas em substituição
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